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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
 
1.1 A presente licitação tem por objeto aquisição de material para berçário, creche e pré-escolas do 

Município de Nova Friburgo. Tal aquisição visa proporcionar aos alunos de 4 meses aos 6 anos de idade da 

Rede Municipal de Ensino, condições de frequentar as aulas devidamente acolhidos, com material que 

propiciará a manutenção e o desenvolvimento da criança, além de proporcionar mais conforto e segurança, 

contribuindo assim, para o bom funcionamento e valorização da escola. Conforme condições, quantidades, 

exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento. 

 

 

1.2 Requisitante: 
Secretaria Municipal de Educação  

1.3 Fundamentação legal: Pregão Eletrônico – Registro de Preços, Decreto Federal nº: 
10.024/2019 - Lei 10.520/2002 c/c Lei 8.666/93 e Decreto 
Municipal nº 599 de 03 de junho de 2020. 

1.4 Prazo: 12 meses 

1.5 Tipo: Menor preço por item nos termos da Lei nº. 8.666/93; 

 
2. DA AQUISIÇÃO 

   
2.1  A tabela abaixo demonstra detalhadamente o objeto do presente Termo de Referência, 
bem como o quantitativo para aquisição do mesmo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO U/C QTDE 

COTA EXCLUSIVA 

01 
BABADOR - BABADOR DE SILICONE IMPERMEÁVEL COM CATA MIGALHAS 

LAVÁVEL. MEDIDA APROXIMADA DE 20.5 X 18 CM. MOTIVOS INFANTIS COM CORES 
VARIADAS. 

U 1585 

02 

BANHEIRA COM TROCADOR, COM CAPACIDADE PARA 20 LITROS DE ÁGUA, 

TROCADOR ALMOFADADO COM PROTEÇÃO LATERAL, PORTA TOALHAS, 
SABONETEIRA, MANGUEIRA PARA ESCOAMENTO DA ÁGUA, A BANHEIRA PODE SER 
USADO COM E/OU SEM O SUPORTE, PARA CRIANÇAS DE ATÉ 10KG, COMPORTA 
ASSENTO REDUTOR PARA RECÉM NASCIDOS. MEDIADAS APROXIMADAS (LXAXP) 
79X100X71CM. CERTIFICADO PELO INMETRO. 

U 81 

03 

CADEIRA PARA REFEIÇÃO, COM CAPACIDADE DE PESO MÍNIMO SUPORTADO 

15KG, COM CINTO DE SEGURANÇA DE 5 PONTOS COM REGULAGEM NA ALTURA 
DOS OMBROS, BANDEJA REMOVÍVEL, APOIO PARA OS PÉS, ENCOSTO REGULÁVEL 
EM NO MÍNIMO 3 POSIÇÕES, LAVÁVEL E COM BASE DOBRÁVEL COM FÁCIL 
MANUSEIO. 
PRODUTO EM CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS ORA APROVADOS E 
DEVIDAMENTE REGISTRADAS NO INMETRO. 
ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 51, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2013. 

 
U 

 
48 
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PORTARIA INMETRO 38/2007 – CÓDIGO 3332 

04 
CAPA PARA COLCHÃO DE BERÇO - FABRICADO COM MATERIAL 

IMPERMEÁVEL (NAPA OU COURINO), COR AZUL ESCURO, COM ZÍPER, PARA 
COLCHÃO COM MEDIDAS APROXIMADA DE 80 X 1,35 X 13CM. 

U 254 

05 

CAPA PARA TRAVESSEIRO PARA BERÇO ANTIALÉRGICA, ANTIÁCARO, 

COM MATERIAL IMPERMEÁVEL PVC MACIO E CONFORTÁVEL NA COR BRANCA, NÃO 
ESQUENTAM E IMPEDEM A PASSAGEM DE ÁCAROS E SEUS DEJETOS, COM ZÍPER, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 45 X 35CM. 

U 1592 

06 
EDREDOM DE BERÇO - 50 % ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, ENCHIMENTO 100% 

POLIÉSTER, 180 FIOS, MEDIDAS APROXIMADAS 150 X 110CM. 
MOTIVO INFANTIL PARA AMBOS OS SEXOS. 

 
U 
 

 
719 

07 
ESCOVA PARA MAMADEIRA - CONJUNTO COM 2 PEÇAS, ARMAÇÃO EM AÇO 

E CABO EM POLIPROPILENO. CERTIFICADO PELO INMETRO. 
CJ 

 
188 

08 

JOGO DE LENÇOL PARA BERÇO - 3 PEÇAS, 100% ALGODÃO, PADRÃO 

NACIONAL COM ELÁSTICO, CONTENDO AS MEDIDAS APROXIMADAS: 
* 01 LENÇOL DE BAIXO COM ELÁSTICO DE 1,55 X 1,00CM LISO, 
* 01 LENÇOL DE CIMA DE 1,50 X 1,05CM; 
* 01 FRONHA DE 0,45 X 0,35CM 
MOTIVO INFANTIL PARA AMBOS OS SEXOS. 
 

JOGO 719 

09 

JOGO DE LENÇOL PARA CAMA DE SOLTEIRO - 3 PEÇAS - 100% 

ALGODÃO, PADRÃO NACIONAL COM ELÁSTICO,  CONTENDO AS MEDIDAS 
APROXIMADAS: 
*01 LENÇOL DE BAIXO COM ELÁSTICO MEDIDA APROXIMADA 1,90 X 90 X 23CM 
LISO, 
*01 LENÇOL DE CIMA MEDINDO APROXIMADAMENTE 220 X 140 

*01 FRONHA MEDINDO APROXIMADAMENTE 70 X 50 CM ESTAMPADO. 
MOTIVO INFANTIL PARA AMBOS OS SEXOS. 

 
JOGO 

183 

10 

KIT MAMADEIRA COM 3 PEÇAS, EM POLIETILENO COM BICO DE SILICONE. 

COMPOSIÇÃO: 
* 01 RECIPIENTE DE APROXIMADAMENTE 240ML; 
* 01 RECIPIENTE DE APROXIMADAMENTE 150ML; 
*  01 RECIPIENTE DE APROXIMADAMENTE 60ML; 
DEVEM CONTER UMA ETIQUETA DE CERTIFICAÇÃO DE RECICLAGEM ROTULADOS 
COM A NUMERAÇÃO “2”, “4” OU “5”. 
INDICADO PARA AQUECIMENTO LIVRE DE BISFENOL A. 
CERTIFICADO PELO INMETRO. 

 
KIT 

 
731 

11 

KIT ALIMENTAÇÃO - PRATO E COLHER, 100% EM POLIPROPILENO, COM 

ABA, RESISTENTE, CAPACIDADE MÍNIMA 350ML, COLHER COM FORMATO 
ANATÔMICO. PODE SER LEVADO AO FREEZER,  MÁQUINA DE LAVAR E INDICADO 
PARA AQUECIMENTO,  FORMATO REDONDO, COM CORES VARIADAS COM 
MOTIVOS INFANTIS, LIVRE DE BPA, 100% ATÓXICO. PRATO E COLHER EMBALADOS 
JUNTOS. PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. 

KIT 
 

1563 

12 
TOALHA DE BANHO COM CAPUZ - 85% ALGODÃO, SUPER ABSORVENTE, 

TECIDO GROSSO SEM FUROS, COM BARRA DE ÉTAMINE, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 70X90CM. 

U 692 

13 
TOALHA DE BOCA - PACOTE COM 3 UNIDADES, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 25 X 30 CM, 100% ALGODÃO, COLORIDO NAS CORES AZUL, 
VERDE E ROSA (TODOS EM TONS BEBÊ). 

PCT 
 

323 
 

14 
TRAVESSEIRO PARA BERÇO, ANTIALÉRGICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 

40 X 30, TECIDO 100% ALGODÃO, ESPUMA 100% POLIURETANA, AREJADO. 
 

U 
1586 

15 
TRAVESSEIRO PARA SOLTEIRO - ANTIALÉRGICO, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 70 X 50 CM, ENCHIMENTO 100% POLIÉSTER. 
 

U 
393 

16 TAPETE INTERATIVO INFLÁVEL DE ÁGUA PARA BEBÊ COLORIDO U 105 
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COM EFEITOS DE ELEMENTOS EM 3D 
COMPOSIÇÃO/ MATERIAL: PVC RESISTENTE, ANTIALÉRGICO, PODE ENCHER COM 
ÁGUA MORNA 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 66X50X6 

 

17 

VELOTROL TRICICLO INFANTIL - MATERIAL RESISTENTE, ASSENTO 

ANATÔMICO, PESO MÁXIMO SUPORTADO 35KG, FAIXA ETÁRIA DE 1 AOS 3 ANOS DE 
IDADE. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 55CM X 40 CM X 40 CM 
CORES VARIADAS PARA AMBOS OS SEXOS COM ADESIVOS COLORIDOS ALEGRES. 
CERTIFICADO PELO INMETRO 

U 
346 

 

18 

PAPEL A3 180G PACOTE COM 100 FLS - 
COMPOSIÇÃO/MATERIAL: PAPEL CARTOLINA BRANCA 180 G/M², COM MUITA 

ALVURA E ENCORPADO 

DIMENSÕES: 42 X 29,7 CM A3 

EMBALAGEM: DUPLO PAPEL KRAFT 

 

U 
 

692 

19 

ROLO DE ESPUMA PARA PINTURA COM CABO DE FORMATO 
ANATÔMICO 
COMPOSIÇÃO/MATERIAL: ESPUMA COM PUNHO DE PLÁSTICO 
DIMENSÕES: 4CM DE ESPUMA 

 

U 725 

20 
KIT TINTA PARA ARTESANATO 100ML - 12 CORES 
COMPOSIÇÃO/ MATERIAL: PVA FOSCA 

KIT 377 

21 

AVENTAL INFANTIL ESCOLAR COM PROTEÇÃO PARA AS COSTAS 
COMPOSIÇÃO/MATERIAL: LAMINADO DE PVC 
DIMENSÕES:40X40CM 

 

U 2814 

22 

KIT COM 10 BAMBOLÊS CORES VARIADAS 
COMPOSIÇÃO: PLÁSTICA 
ESPESSURA DE 2CM 
DIÂMETRO APROXIMADO: 60 CM 

KIT 
96 

 

COTA RESERVADA 

23 

COLCHÃO DE BERÇO - ESPUMA 100% POLIURETANO, TECIDO 100% POLIESTER 

BORDADO CONTÍNUO E REVESTIDO COM "COURVIM" NA COR AZUL, 
IMPERMEÁVEL, RESISTENTE E LAVÁVEL E COM ZÍPER COBERTO; DENSIDADE D20; 
TRATAMENTO ANTIÁCARO, ANTIALÉRGICO E ANTIFUNGO; COM CERTIFICADO DE 
QUALIDADE DO INMETRO. COMPRIMENTO APROXIMADAMENTE DE 1,30 CM, 
LARGURA 75 CM E ALTURA 12 CM. 

U 69 

24 

COLCHÃO DE SOLTEIRO “TIPO HOPITALAR” - ESPUMA 100% 

POLIURETANO, TECIDO 100% POLIESTER BORDADO CONTÍNUO E REVESTIDO COM 
"COURVIM" NA COR AZUL, IMPERMEÁVEL, RESISTENTE E LAVÁVEL E COM ZÍPER 
COBERTO; DENSIDADE D33; TRATAMENTO ANTIÁCARO, ANTIALÉRGICO E 
ANTIFUNGO; COM CERTIFICADO DE QUALIDADE DO INMETRO. COM 
APROXIMADAMENTE 188 CM, LARGURA 80 CM E ALTURA 14 CM. 

U 45 

25 

CAMINHA EMPILHÁVEL COLORIDA EMPILHÁVEL 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
CABECEIRAS: ESTRUTURA FORMADA POR DUAS CABECEIRAS PRODUZIDAS EM 
POLIPROPILENO COM SUPORTE PARA ACONDICIONAR CHUPETA, MAMADEIRA E 
OUTROS. POSSUI EXCELENTE BALANÇO DE PROPRIEDADES DE RIGIDEZ/IMPACTO E 
ESTABILIDADE TÉRMICA. PRODUTO ATOXICO, APRESENTA EXCELENTE 
ACABAMENTO, ALÉM DE LONGA DURABILIDADE. 
TUBOS: EM ALUMINIO LIGA 6063, ESPESSURA DE APROXIMADAMENTE 1,59MM, 
ESTA LIGA OFERECE BOA ESTRUDABILIDADE E ALTA QUALIDADE DE ACABAMENTO 
ALÉM DE ÓTIMA RESISTÊNCIA A CORROSÃO EM GERAL, INCLUINDO A CORROSÃO 
POR TENSÃO E UMIDADE, MATERIAL LEVE E MUITO RESISTENTE. 

U 264 
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LEITO: COMPOSTAS POR UM LEITO DE REDE AREJADA, TELA VAZADA, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% POLIESTER, ANTI FUNGO, ANTI UV E 
ANTIOXIDANTE, ALTA RESISTENCIA A PESO, SUPORTANDO APROXIMADAMENTE 50 
KG, ANTI TRANSPIRANTE E LAVAVEL COM AGUA E SABÃO. 
PÉS: EMBORRACHADO ANTIDERRAPANTE, ITEM DE SEGURANÇA FUNDAMENTAL 
PARA QUE A CAMA NÃO DESLIZE, PERMITINDO QUE A CRIANÇA PASSE A SE 
MOVIMENTAR DE FORMA SEGURA DURANTE O SONO, AUXILIA NO ISOLAMENTO 
DA UMIDADE, PREVINE RISCOS E ARRANHÕES NO REVESTIMENTO DO PISO. 
IDADE: DE 1 A 5 ANOS. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: ALT. 13 CM X COMP. 135 CM X LARG. 60 CM 
CORES: DIVERSAS CORES (VERDE, AZUL, ROXA, LARANJA, ROSA E AMARELO) 
OBJETIVO: UMA CAMINHA COM CARACTERÍSTICAS PEDAGÓGICAS QUE 
PROPORCIONARÁ INTERAÇÃO ENTRE A CRIANÇA E O MOMENTO DO DESCANSO, 
ESTIMULANDO A ROTINA E CRIANDO UMA LIGAÇÃO AFETIVA NA HORA DO 
SONINHO. 

26 

KIT ENXOVAL PARA CAMINHA EMPILHÁVEL 
KIT CONTENDO: 
01 (UM) LENÇOL DE BAIXO COM TECIDO 50% ALGODÃO E 50% POLIÉSTER COM 
ELÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE PARA UM ENCAIXE PERFEITO NA 
CAMINHA EMPILHÁVEL SE A NECESSIDADE DE RETIRÁ-LO. COM 
APROXIMADAMENTE 120 X 80 CM. 
01 (UM) LENÇOL PARA SOBREPOR COM APROXIMADAMENTE 1,30CM X 90 CM DE 
TECIDO 50% ALGODÃO E 50% POLIÉSTER ESTAMPADO. 
01 (UM) TRAVESSEIRO REVESTIDO EM TECIDO 50% ALGODÃO E 50% POLIESTER 
COM APROXIMADAMENTE 45 X 35 CM, COM TRATAMENTO ANTIÁCARO, 
ANTIMOFO, INODOR, MACIO E LAVÁVEL. COMPOSTO POR ENCHIMENTO DE FIBRA 
100% POLIÉSTER. 
01 (UM) FRONHA “TIPO ENVELOPE” COM TECIDO 50% ALGODÃO E 50%POLIÉSTER 
COM APROXIMADAMENTE 45 X 335CM. 
01 (UM) EDREDOM EM TECIDO 50% ALGODÃO E 50 % POLIÉSTER COM 
APROXIMADAMENTE 180 FIOS COM ENCHIMENTO 100% POLIÉSTER. 

KIT 470 

27 
TATAME DE EVA COM APROXIMADAMENTE 4 CM - MEDIDA DE CADA 

PLACA DE TATAME: 1,00X1,00M² EM CORES VARIADAS, PEÇAS DE ENCAIXE NAS 
LATERAIS. COLORIDOS. 

U 550 

28 

KIT COM 10 TELAS PARA PINTURA 
COMPOSIÇÃO/ MATERIAL: EM MADEIRA COM TECIDO DE ALGODÃO GRAMPEADO 
NAS COSTAS 
DIMENSÕES: 30CM X 40CM. 
ESPESSURA/LATERAL: 4CM. 

 

KIT 353 

COTA PRINCIPAL 

29 

COLCHÃO DE BERÇO - ESPUMA 100% POLIURETANO, TECIDO 100% POLIESTER 

BORDADO CONTÍNUO E REVESTIDO COM "COURVIM" NA COR AZUL, 
IMPERMEÁVEL, RESISTENTE E LAVÁVEL E COM ZÍPER COBERTO; DENSIDADE D20; 
TRATAMENTO ANTIÁCARO, ANTIALÉRGICO E ANTIFUNGO; COM CERTIFICADO DE 
QUALIDADE DO INMETRO. COMPRIMENTO APROXIMADAMENTE DE 1,30 CM, 
LARGURA 75 CM E ALTURA 12 CM. 

U 209 

30 

COLCHÃO DE SOLTEIRO “TIPO HOPITALAR” - ESPUMA 100% 

POLIURETANO, TECIDO 100% POLIESTER BORDADO CONTÍNUO E REVESTIDO COM 
"COURVIM" NA COR AZUL, IMPERMEÁVEL, RESISTENTE E LAVÁVEL E COM ZÍPER 
COBERTO; DENSIDADE D33; TRATAMENTO ANTIÁCARO, ANTIALÉRGICO E 
ANTIFUNGO; COM CERTIFICADO DE QUALIDADE DO INMETRO. COM 
APROXIMADAMENTE 188 CM, LARGURA 80 CM E ALTURA 14 CM. 

U 138 

31 

CAMINHA EMPILHÁVEL COLORIDA EMPILHÁVEL 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
CABECEIRAS: ESTRUTURA FORMADA POR DUAS CABECEIRAS PRODUZIDAS EM 
POLIPROPILENO COM SUPORTE PARA ACONDICIONAR CHUPETA, MAMADEIRA E 
OUTROS. POSSUI EXCELENTE BALANÇO DE PROPRIEDADES DE RIGIDEZ/IMPACTO E 

U 3476 
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ESTABILIDADE TÉRMICA. PRODUTO ATOXICO, APRESENTA EXCELENTE 
ACABAMENTO, ALÉM DE LONGA DURABILIDADE. 
TUBOS: EM ALUMINIO LIGA 6063, ESPESSURA DE APROXIMADAMENTE 1,59MM, 
ESTA LIGA OFERECE BOA ESTRUDABILIDADE E ALTA QUALIDADE DE ACABAMENTO 
ALÉM DE ÓTIMA RESISTÊNCIA A CORROSÃO EM GERAL, INCLUINDO A CORROSÃO 
POR TENSÃO E UMIDADE, MATERIAL LEVE E MUITO RESISTENTE. 
LEITO: COMPOSTAS POR UM LEITO DE REDE AREJADA, TELA VAZADA, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% POLIESTER, ANTI FUNGO, ANTI UV E 
ANTIOXIDANTE, ALTA RESISTENCIA A PESO, SUPORTANDO APROXIMADAMENTE 50 
KG, ANTI TRANSPIRANTE E LAVAVEL COM AGUA E SABÃO. 
PÉS: EMBORRACHADO ANTIDERRAPANTE, ITEM DE SEGURANÇA FUNDAMENTAL 
PARA QUE A CAMA NÃO DESLIZE, PERMITINDO QUE A CRIANÇA PASSE A SE 
MOVIMENTAR DE FORMA SEGURA DURANTE O SONO, AUXILIA NO ISOLAMENTO 
DA UMIDADE, PREVINE RISCOS E ARRANHÕES NO REVESTIMENTO DO PISO. 
IDADE: DE 1 A 5 ANOS. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: ALT. 13 CM X COMP. 135 CM X LARG. 60 CM 
CORES: DIVERSAS CORES (VERDE, AZUL, ROXA, LARANJA, ROSA E AMARELO) 
OBJETIVO: UMA CAMINHA COM CARACTERÍSTICAS PEDAGÓGICAS QUE 
PROPORCIONARÁ INTERAÇÃO ENTRE A CRIANÇA E O MOMENTO DO DESCANSO, 
ESTIMULANDO A ROTINA E CRIANDO UMA LIGAÇÃO AFETIVA NA HORA DO 
SONINHO. 

32 

KIT ENXOVAL PARA CAMINHA EMPILHÁVEL 
KIT CONTENDO: 
01 (UM) LENÇOL DE BAIXO COM TECIDO 50% ALGODÃO E 50% POLIÉSTER COM 
ELÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE PARA UM ENCAIXE PERFEITO NA 
CAMINHA EMPILHÁVEL SE A NECESSIDADE DE RETIRÁ-LO. COM 
APROXIMADAMENTE 120 X 80 CM. 
01 (UM) LENÇOL PARA SOBREPOR COM APROXIMADAMENTE 1,30CM X 90 CM DE 
TECIDO 50% ALGODÃO E 50% POLIÉSTER ESTAMPADO. 
01 (UM) TRAVESSEIRO REVESTIDO EM TECIDO 50% ALGODÃO E 50% POLIESTER 
COM APROXIMADAMENTE 45 X 35 CM, COM TRATAMENTO ANTIÁCARO, 
ANTIMOFO, INODOR, MACIO E LAVÁVEL. COMPOSTO POR ENCHIMENTO DE FIBRA 
100% POLIÉSTER. 
01 (UM) FRONHA “TIPO ENVELOPE” COM TECIDO 50% ALGODÃO E 50%POLIÉSTER 
COM APROXIMADAMENTE 45 X 335CM. 
01 (UM) EDREDOM EM TECIDO 50% ALGODÃO E 50 % POLIÉSTER COM 
APROXIMADAMENTE 180 FIOS COM ENCHIMENTO 100% POLIÉSTER. 

KIT 3270 

33 
TATAME DE EVA COM APROXIMADAMENTE 4 CM - MEDIDA DE CADA 

PLACA DE TATAME: 1,00X1,00M² EM CORES VARIADAS, PEÇAS DE ENCAIXE NAS 
LATERAIS. COLORIDOS. 

U 1652 

34 

KIT COM 10 TELAS PARA PINTURA 
COMPOSIÇÃO/ MATERIAL: EM MADEIRA COM TECIDO DE ALGODÃO GRAMPEADO 
NAS COSTAS 
DIMENSÕES: 30CM X 40CM. 
ESPESSURA/LATERAL: 4CM. 

 

KIT 1061 

 

3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 

 META: Distribuir e trocar os materiais dos berçários, creches e pré-escolas de forma a 

atender, satisfatoriamente os alunos já matriculados e os novos da Educação Infantil da Rede 

Municipal de Ensino de Nova Friburgo. 

      Observa-se que o presente instrumento, respalda-se no quantitativo de alunos matriculados 

extraídos  do Sistema de Gestão e-Cidade em consonância com o Censo Escolar de Agosto de 2022, logo, 
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ressaltamos que o Censo Escolar é o principal instrumento de coleta de informações da educação básica e a 

mais importante pesquisa estatística educacional brasileira.   

Imperioso ressaltar que a quantidade estimada tem como finalidade abarcar os alunos do berçário, 

creche e pré-escolar já matriculados e os novos na Rede Municipal de Educação do Município de 

Nova Friburgo.  

 A presente aquisição versa estruturar os berçários, as creches, os pré-escolares e abastecer 

com uma pequena quantidade, para casos excepcionais, o Almoxarifado da Secretaria Municipal de 

Educação com materiais indispensáveis para as crianças de 4 meses aos 6 anos de idade da Rede 

Municipal de Educação. O material em tela propiciará a manutenção, desenvolvimento da criança, 

além de proporcionar mais conforto e segurança pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

condições, especificações, exigências e estimativas estabelecidas nos autos, bem como nas demais 

cláusulas deste instrumento.  

 

  Garantir a consolidação da aprendizagem do conhecimento e competência das nossas crianças 

viabilizando e implementando, na integralidade, o acesso a material básico de qualidade para a faixa 

etária de 4 meses aos 6 anos de idade da Rede Municipal de Ensino, visando a manutenção, 

desenvolvimento e aprendizagem, em cumprimento das metas públicas e sociais e das políticas de 

Educação Básica do Município de Nova Friburgo.  

 

 Além do mais, o Princípio da Prioridade Absoluta, concretizado no Artigo 227 da Constituição 

Federal que dispõem: “É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direto a vida, a saúde, a alimentação, a 

educação, ao lazer, a profissionalização, a cultura, a dignidade, ao respeito, a liberdade e a 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvos de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.” Assim, é dever do Poder Público à 

efetivação da Educação às crianças e adolescentes, observando-se, a todo tempo, o mínimo 

existencial e a dignidade da pessoa humana de modo a alcançar as condições mínimas para que o 

acesso à educação seja garantido de forma eficiente e segura.  

 

 Cumpre salientar que o Estatuto da Criança e do Adolescente estabeleceu à doutrina da 

Proteção Integral, devendo ser garantida a prioridade na efetivação dos direitos das crianças e dos 

adolescentes. Destacamos ainda, que os Artigos 205 e 206, ambos da Constituição da República do 

Brasil que impõem a garantia do pleno desenvolvimento das crianças e dos adolescentes de ensino 

padrão de qualidade. 

 

 Os bens licitados especificados a cima, darão aos berçários, as creches e as pré-escolas, 

condições de receberem as crianças de forma confortável em um ambiente aconchegante e 

harmonioso, ficando-os oferecidos as crianças que poderão utilizá-los sem ônus, no dia-a-dia dentro 

da Unidades Escolar, na hora do sono, da higienização, da diversão e da alimentação. 
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 Tal aquisição será procedida via PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS. 

 O quantitativo estimado foi calculado com base no número de crianças e da real necessidade de 

aquisição dos mesmos na execução das atividades educacionais. 

  A presente aquisição versa também em manter um estoque mínimo no Almoxarifado da Educação 

para atendimento de situações excepcionais.  

 
4 .DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
4.1 Não poderão concorrer neste certame às sociedades empresariais e empresários que se 

enquadrarem nas seguintes situações: 

4.1.1 Suspensos temporariamente de participar de licitações e de contratar com a 

Administração Municipal Direta e Indireta, nos termos do inciso III, do artigo 87, da Lei 

Federal 8.666/93, ou do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02; 

4.1.2 Impedidos de participar da licitação, nos termos do inciso IV, do art. 87 da Lei Federal nº 

8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado a reprimenda, em 

qualquer esfera da Administração Pública; 

4.1.3 Na forma de cooperativas ou em consórcio de empresas ou grupos de empresas, qualquer 

que seja a sua forma de constituição; 

4.1.4 Sociedades empresariais que estiverem em concordata, em recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, em processo de falência, sob concurso de credores, em 

dissolução ou em liquidação judicial ou extrajudicial. 

4.1.5 Será permitida a participação de empresa em recuperação judicial com plano de 

recuperação homologado pela autoridade judiciária competente, visto que nesse contexto 

há plausibilidade de capacidade econômico- financeira, devendo, então, demonstrar-se 

além da referida homologação judicial os demais requisitos para habilitação econômico-

financeira. 

4.1.6 Sociedade empresária ou empresário proibido de contratar como Poder Público, em razão 

do disposto no artigo 72, §8°,V, da da Lei Federal nº 9.605/98 (Lei dos Crimes Ambientais); 

4.1.7 Empresário ou sociedade empresária cujos sócios majoritários, nos termos do art. 12, 

inciso III, da Lei nº 8.429/92, estiverem proibidos de contratar com o Poder Público ou 
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receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que 

por intermédio de pessoa jurídica (Lei da Improbidade Administrativa); 

4.1.8 Que incorrerem em quaisquer das situações previstas nos incisos I, II e II do artigo 9° da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

4.1.9 Entende-se por “participação indireta” a que alude o artigo 9°da Lei Federal nº 8.666/93 a 

participação no certame da empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 

dispositivo legal figure como sócia, pouco importado o seu conhecimento técnico acerca 

do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório; 

4.1.10 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum. 

4.1.11 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

4.1.12 Será considerado comportamento inidôneo, o comparecimento na licitação do 

interessado que se apresente para participar do procedimento licitatório e esteja 

enquadrado nas hipóteses dos impedimentos e vedações aqui elencados. 

 

5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

5.1  A despesa decorrente da aquisição dos bens descritos no presente Termo de Referência 

ocorrerá por conta da natureza da despesa, fonte de recurso e programa de trabalho 

especificado a seguir: 

5.1.1 Elemento de Despesa: 339030-44 

5.1.2 Fonte de Recurso: 01 

5.1.3 Programa de Trabalho: 
22003.1236500672.165 
22004.1236500762.182 

 
 
5.2  As notas fiscais deverão ser emitidas em nome de:  
 

   MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 
CNPJ: 28.606.630/0001-23 

ENDEREÇO: AVENIDA ALBERTO BRAUNE, 225, CENTRO,  
NOVA FRIBURGO - RJ, CEP: 28613-001. 
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6 DA APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO DE AMOSTRAS 

 6.1 Da mesma forma que a descrição do objeto, por mais necessidade ou cuidado, deve ser 

necessário a cautela, muitas vezes para garantir uma boa aquisição, controle, qualidade, 

funcionalidade, durabilidade e desempenho do produto, testes de verificação etc. Torna-se 

imprescindível a exigência da amostra, por catálogo digital, de todos os itens e a todos os 

licitantes no momento do pregão com o fito de garantir as informações contidas nas 

especificações do edital.  

6.2 O setor de EDUCAÇÃO INFANTIL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, analisará o 

catálogo das amostras do(s) produtos ofertados, a fim de confirmar a sua qualidade, verificando 

as especificações, no que se refere desempenho, qualidade dos itens constantes na descrição do 

objeto, visando ao atendimento do interesse do órgão solicitante, prevalecendo os requisitos 

exigidos no edital. Torna-se imprescindível a exigência de amostra para análise, tanto no aspecto 

visual, avaliação da especificação técnica que será analisada pela equipe de Educação Infantil, 

afinal, trata-se de material que atenderá a crianças de zero a seis anos de idade. 

6.3 A área técnica comunicará ao Pregoeiro se as amostras, por meio do catálogo, foram aprovadas 

ou não. Caso não seja aprovada, o Pregoeiro convocará automaticamente a segunda colocada e 

assim sucessivamente. 

6.4 Os catálogos de amostras deverão ser encaminhados por meio eletrônico no final do certame no 

período a ser indicado pela Comissão de Licitação para o setor responsável devidamente 

identificadas com o nome do licitante, conter informações quanto às suas características, tais 

como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto e sua marca.  

 
7 DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

 
7.1 O fornecimento será efetuado de forma imediata, não superior a 30 (trinta) dias após a data de 

entrega da Nota de Empenho, acompanhado da Solicitação de Fornecimento (Anexo VII do 

Manual de Procedimentos do Município), no endereço abaixo. 

 

ALMOXARIFADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Rua Herculano Gomes da Silva, nº. 201 - Cep: 28630220 - Km 03 - Córrego D’Antas - 

Nova Friburgo - RJ. 

HORÁRIO DE ENTREGA: De segunda à quinta-feira, das 07:00 às 14 horas. 

 



PROCESSO Nº: 14.531/2022  

RUBRICA:______FOLHA:______  

 

Página 10 de 17 

 

 

7.2  Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

7.3  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades; 

7.4  Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação 

mediante termo circunstanciado; 

7.5  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo; 

7.6  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
8 DA LIQUIDAÇÃO 

 
8.1  A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 

Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas 

neste Termo de Referência, em obediência ao Decreto nº 258 de 27 de setembro de 2018 e 

Decreto n° 313/2019 de 10 de outubro de 2019. 

 
9 DO PAGAMENTO 

 
9.1  O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto 258 de 27 de setembro de 2018 e 

Decreto n° 313/2019 de 10 de outubro de 2019, desde que as certidões listadas abaixo estejam 

dentro da validade: 

- Negativa de Débitos Trabalhistas; 

- Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 

- FGTS; 
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- PGE – referente a Dívida Ativa Estadual; 

- Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; 

- Estadual CND – referente ao ICMS. 

 
9.2  A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta Corrente, 

para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido;  

9.3  Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo 

para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação. 

 

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
 
10.1  Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 8666/93 e demais normas pertinentes, 

são obrigações da CONTRATANTE: 

10.1.1  Fiscalizar a aquisição, através de profissional designado para este fim, recebendo o 

objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, seus anexos e neste Termo de 

Referência; 

10.1.2  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3  Atestar as notas fiscais da CONTRATADA oriundas da aquisição;  

10.1.4  Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos a contratada; 

10.1.5  Prestar as informações e os devidos esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA; 

10.1.6  Aplicar as penalidades constantes no item das Sanções Administrativas do presente 

Termo de Referência, bem como instrumento editalício e Lei 8.666/93, em caso de 

descumprimento de qualquer obrigação por parte da CONTRATADA; 

10.1.7  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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10.1.8  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidores especialmente designados; 

10.1.9  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.1.10  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente aquisição, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 
11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E FORMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
10.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva NOTA FISCAL ELETRÔNICA, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 

e/ou validade; 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

10.4.  Comunicar à Contratante, com antecedência mínima de 24 h (vinte e quatro horas) a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.6. Manter preposto aceito pela Administração da Secretaria Municipal de Educação para 

representá-la na execução do Contrato; 

10.7. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do Contrato; 

10.8. Fornecer o objeto do presente termo de referência de acordo com as especificações nele 

contidas, no Edital da licitação, bem como na legislação em vigor; 
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10.9. Responsabilizar-se, na forma da lei, por quaisquer danos causados diretamente aos bens do 

Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade em razão da existência de fiscalização da Secretaria Municipal 

de Educação. 

10.10. Responsabilizar-se, por qualquer adulteração do material a ser entregue, mesmo que ainda 

não se faça a análise imediata do produto na hora da entrega. 

 

12 MEDIDAS ACAUTELADORAS 
 

12.1  Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 

retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano 

de difícil ou impossível reparação. 

 
13 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 
13.1  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados por esta nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

e sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não havendo prejuízo à 

execução do objeto pactuado e a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 
14 DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 
14.1  O acompanhamento e a fiscalização da aquisição será exercido por representantes da 

Contratante, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da 

compra, e de tudo dar ciência à Administração, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93; 

14.2  Para o acompanhamento e fiscalização do presente, ficam designados os agentes públicos 

abaixo informados: 

 
 

NOME MATRÍCULA GESTOR / FISCAL 

Bianca Boechat Moreira Machado 105907 Gestor titular 

Fabiane Cardoso Mollino de Oliveira  105897 Gestor substituto 
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Miguel Ângelo Bueno Fernandes 116275            Fiscal titular 

Gustavo da Silva da Martins 105872         Fiscal substituto 

 

14.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

14.4  O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da aquisição; 

14.5  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
15 DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA ELABORAÇÃO DO PRESENTE TERMO 

 
15.1  O presente documento foi elaborado pelo gestor e responsável técnico da Secretaria Municipal 

de Educação, que se responsabiliza por todas as informações e exigências técnicas aqui 

apresentadas. 

 
16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
16.1 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Presente Termo 

de Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das 

sanções previstas na lei 8.666/93.  

15.1.1 Comete infração administrativa à contratada que: 

- Não assinar a ata ou aceitar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

-  Apresentar documentação falsa; 

- Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

-  Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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-  Não mantiver a proposta; 

-  Cometer fraude fiscal; 

-  Comportar-se de modo inidôneo; 

16.2  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou conluio, entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

16.3  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes sanções:  

16.3.1  Advertência;  

16.3.2  Multa: 

15.3.2.1 Compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre 

o valor total do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas;  

15.3.2.2 Compensatória no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor da 

fatura correspondente ao mês em que foi constatada a falta;  

15.3.2.3 Moratórias no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), 

calculada sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite 

máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a 

rescisão do contrato; 

15.3.2.4 Moratórias no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total da contratação, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá 

ensejar a rescisão do contrato; 

16.3.3  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

16.3.4  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base na alínea anterior; 
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16.4  As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado; 

16.5 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública poderão ser aplicadas juntamente com a sanção de multa, facultada a 

defesa prévia de interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;  

16.6  A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93. 

 

17 DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1  Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

18 DA RESCISÃO 

18.1 O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, bem como na 

legislação vigente, por parte do fornecedor, assegurará a Secretaria Municipal de Educação o 

direito de rescindi-la, mediante notificação, com prova de recebimento; 

18.2  Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n.º 8.666/1993 

constituem motivos para a rescisão da contratação: 

18.2.1  Atraso na entrega do objeto, sem justa causa e prévia comunicação a Secretaria 

Municipal de Educação. 

18.2.2 O cometimento reiterado de falhas, comprovadas por meio de registro próprio 

efetuado pelo representante da Secretaria Municipal de Educação. 

18.3  Ao Município de Nova Friburgo é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos 

do artigo 79, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos 

parágrafos primeiro e o segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80da Lei n.º 

8.666/93. 

Nova Friburgo, 25 de outubro de 2022. 
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Responsáveis pela elaboração: Apoio Técnico: 

 

 

Bianca Boechat Moreira Machado  
Mat.: 105907 

Fabiane Cardoso Mollino de Oliveira  
Mat.: 105897 

 

 

 

 

De acordo:  

CARLOS VEIGA DA ROCHA 

Subsecretário Administrativo 

Secretaria Municipal de Educação 

Mat.: 990256 
 


